


 Impedimentos de reajustes salariais para servidores
públicos (despesas obrigatórias);

 Proibição da criação de qualquer cargo ou função que
resulte em aumento de gastos;

 Paralisação de mudanças da estrutura da carreira que
elevem os gastos;

 Congelamento de contratações e concursos públicos,
excetos as de chefia e de direção que não aumentem as
despesas;

 Bloqueio de novos auxílios, bônus e benefícios para
servidores públicos;

 Fica vedada a criação de novos gastos obrigatórios;
 Impedimentos de reajustes de despesas obrigatórias

acima da inflação;
 O gatilho permanece até que as despesas retornem ao

patamar inferior ao teto dos gastos.
Fonte: https://www.nexojornal.com.br/expresso/2019/11/04/Como-
a-PEC-Emergencial-do-governo-afeta-o-funcionalismo

https://www.nexojornal.com.br/expresso/2019/11/04/Como-a-PEC-Emergencial-do-governo-afeta-o-funcionalismo


Despesas 

Obrigatórias

Despesas 

Discricionárias



DESPESAS 

DISCRICIONÁRIAS

APROVADA

R$ 69,8 MI 

(57%)

TOMO II 

R$ 44,6 MI

(40%)

DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS 

(70%)

APROVADA

R$680 MI

(95%)

TOMO II

R$ 34 MI

(5%)

Fonte: Tesouro Gerencial



VALORES 

RETIDOS

LOA 

R$ 37 MILHÕES

TOMO II 

R$ 265 MIL

Fonte: Tesouro Gerencial



Assunto

Despesas com pessoal ativo e
inativo, benefícios e encargos a
servidores e empregados
públicos, pensões especiais e
sentenças judiciais



“A Constituição Federal de
1988, CF/1988, em seu art.
167, inciso III, veda a realização
de operações de créditos que
excedam o montante das
despesas de capital, norma
conhecida como a “Regra de
Ouro”.



“Posto isso, as Unidades
Orçamentárias vinculadas ao MEC, ao
promover novos atos que aumentem
as despesas com pessoal ativo e
inativo, benefícios e encargos a
servidores e empregados públicos,
devem observar as legislações
pertinentes e abster-se de realizá-las
em montantes cujos totais não
estejam devidamente autorizados”.



 O Ofício 8/2020 adverte os
Dirigentes sobre observar a Regra
de Ouro e não gerar despesas
superiores a sua dotação
orçamentária. (Art 167, Inciso III
da CF/88)

X
 Diversas Leis garantem o direito a
progressão, promoção, benefícios
(vale transporte, saúde, etc) e
outros encargos aos servidores.



 Valer-se em todos seus atos em
benefício da administração pública,
porém, sem desrespeitar qualquer
legislação.

 Observar e garantir o cumprimento
das Leis que garantem os benefícios
aos servidores, em 2020 e no atual
cenário com o Ofício 8/2020, implica
em improbidade administrativa pelo
gestor, por não atender a advertência
sobre a violação dos limites da Lei
Orçamentária.



Cientes do Ofício 08/2020 no
dia 08 de fevereiro, a reitoria,
após consulta a procuradoria
federal, suspende toda e
qualquer autorização de gastos
com pessoal, até que haja um
melhor entendimento dos
limites impostos ao IFSP.



Todo e qualquer direito,
benefício ou encargo devido ao
servidor continua garantido,
porém, momentaneamente
suspenso de nova realização de
despesa.



Nos dias 18 e 19/02 o reitor
estará reunido no CONIF, onde
o responsável pelo Ofício
8/2020 prestará
esclarecimentos a respeito do
mesmo, de forma a subsidiar o
CONIF sobre os próximos
passos.



No dia 20/02, o reitor reunirá o
CONSUP para apresentação de
todos os documentos e
atualização sobre os eventos
desta semana.










